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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 
 Resolvem os membros do colegiado, por maioria, converter o julgamento do recurso em diligência para que a Unidade de Origem verifique a procedência do crédito vindicado, por meio de análise da escrituração contábil-fiscal do sujeito passivo, elaborando, ao final, Relatório circunstanciado conclusivo sobre o resultado da verificação. Vencido o conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida (relator), que lhe negava provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Aílton Neves da Silva.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente e Redator designado
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fenelon Moscoso de Almeida - Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
 
   Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão nº 109-018.858 � 15ª Turma/ DRJ09, sessão de 28 de junho de 2023, que julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade do contribuinte. 
 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão recorrida, nos termos abaixo:
 �Trata-se de manifestação de inconformidade (fls. 3 a 20; 908 a 918) interposta contra o Despacho Decisório � Comunicação nº 2703418, emitido eletronicamente em 05/09/2019 pela DRF Santo André, que reconheceu em parte o direito creditório.
 O contribuinte havia informado no PER/DCOMP com Demonstrativo de Crédito nº 41771.69666.220515.1.3.039378 direito creditório de Saldo Negativo de CSLL do 1º trimestre de 2015 no valor de R$ 213.336,62, sendo reconhecido parcialmente mediante o Despacho Decisório R$ 14.283,84, pois não foi confirmada parte das retenções na fonte de R$ 199.052,78.
 Tendo em vista que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, foram homologadas parcialmente as compensações declaradas (fls. 40 a 51; 827 a 838): 
 
 [...]
 (...) [fls. 1744/1749]
 [...]
 Do feito fiscal o contribuinte foi cientificado em 10/09/2019 (fls. 38). Irresignado, apresentou manifestação de inconformidade, postada nos Correios em 09/10/2019 (fls. 3 a 20; 908 a 918; 1733 e 1734), alegando, em síntese, que as retenções efetivamente ocorreram quando do pagamento das respectivas notas fiscais de prestação de serviços.
 Alega ofensa ao princípio da legalidade, haja vista não haver previsão legal que condicione o direito do contribuinte ao cumprimento de obrigação de terceiro, no caso, dos tomadores de serviços, concernente aos tributos descontados quando do pagamento das notas fiscais.
 Ressalta que o direito à compensação não está condicionado à confirmação de recolhimento dos tributos retidos pelos tomadores de serviços.
 Argumenta existir dupla punição pelo mesmo fato, pois os tributos teriam sido descontados do valor correspondente aos serviços prestados pelo manifestante e a não homologação das compensações sujeita a pessoa jurídica a novo recolhimento do tributo.
 Reitera que a responsabilidade é exclusiva do tomador do serviço pelo recolhimento dos valores retidos.
 Informa apresentar como elementos de provas cópias das notas fiscais, ECF, Livro Razão, balancete contábil, recibo de entrega do SPED, DCTF�s do período, relatórios de faturamento e alguns informes de rendimentos. Defende que tais documentos seriam provas irrefutáveis a seu favor.
 Diz que, apesar de reiteradas solicitações junto aos referidos tomadores de serviços, não logrou êxito em obter os respectivos comprovantes de quitação dos impostos. Requer, assim, que eles sejam pagos no período, bem como disponibilizar a DIRF e os comprovantes de pagamento dos tributos retidos. intimados pela Receita Federal para informarem o valor dos rendimentos tributáveis.
 À vista do exposto, requer seja provida a manifestação e inconformidade para: [...]
 a) Diligenciar no sentido de averiguar junto a DIRF dos tomadores, as retenções objeto do despacho decisório e/ou intimá-los para informar o valor dos rendimentos tributáveis pagos à recorrente no período de compensação supra referido, bem como para disponibilizar os respectivos comprovantes de pagamento do imposto retido; elaborando relatório fiscal da diligência realizada, possibilitando à recorrente ampla defesa;
 b) Acolher as preliminares suscitadas e homologar a totalidade das compensações realizadas pela recorrente, com base no saldo negativo da CSLL apurada referente ao 1º trimestre de 2015, pois o único motivo apontado como prejudicial foi, pelas razões supra, plenamente rechaçado (confirmação parcial das retenções);
 c) Na remota hipótese do não acolhimento das preliminares, que as compensações sejam totalmente homologadas, afastando-se em definitivo a cobrança pretendida e respectiva multa, tendo em vista a irrefutável comprovação dos valores retidos e correta apuração do saldo negativo de CSLL utilizado no PER/DCOMP referido;
 d) Suspender a exigibilidade do suposto crédito tributário e respectiva multa, enquanto pender de julgamento a presente manifestação de inconformidade, nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional. [...]
 É o relatório.�
 
 Em sessão de 28 de junho de 2023, a 15ª Turma/DRJ09, julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade do contribuinte.
 Irresignado, a ora Recorrente apresentou o Recurso Voluntário, de fls. 1767/1779, buscando a reforma da decisão de primeira instância
 
 É o relatório.
 
 Voto Vencido
 
 Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida, Relator.
 
 Admissibilidade
 
 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 43 c/c art. 65, da Portaria MF nº 1634/2023 (RICARF).
 O acórdão recorrido foi cientificado em 06/09/2023 (fl. 1762), tendo sido apresentando o Recurso Voluntário (fls. 1767/1779), em 04/10/2023 (fl. 1764), dentro do prazo recursal de 30 (trinta) dias.
 Assim, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 
 Preliminar
 
 Antes de se entrar no mérito da questão, cumpre enfrentar as preliminares suscitadas pela Recorrente.
 Alega a Recorrente, que a decisão recorrida merece ser anulada, por cerceamento do direito de defesa, em razão do julgamento não ter sido convertido em diligência, para lhe dar oportunidade de juntar os extratos bancários, tendo em vista que, de acordo com o entendimento posto no v. acórdão recorrido, o informe de rendimentos não é a única forma de comprovar a retenção de CSLL, porém, suas escriturações contábil e fiscal foram descartadas, pois, no entendimento no nobre relator, os extratos bancários podem comprovar o valor líquido recebido.
 Não é preciso muito esforço para perceber que não estamos diante de uma causa preliminar de nulidade, transbordando a discussão para o âmbito das provas que embasaram o despacho decisório e a decisão recorrida, questões à serem oportunamente analisadas junto com o próprio mérito da tributação.
 Inicialmente, ainda que o pedido não atenda os requisitos da legislação de regência (inc. IV e §1º, do art. 16, do Decreto nº 70.235/72), quanto a exposição dos motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, importante deixar claro que houve negativa fundamentada ao �esboço� do pedido de diligência formulado, tendo o julgador administrativo a quo desincumbido-se do seu ônus de indicar a fundamentação adequada, observadas as peculiaridades do caso concreto, estando a apreciação das provas ao teor do livre convencimento motivado, do art. 29, do Decreto nº 70.235/72 (PAF):
 �Observe-se que no âmbito do Processo Administrativo Fiscal a prova documental deve ser apresentada no momento da impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, §4º, do Decreto nº 70.235, de 1972.
 Portanto, cabe ao interessado a tarefa de demonstrar a lisura de seu procedimento. Sendo a produção das provas em comento de responsabilidade do contribuinte, não é razoável que sejam realizadas por meio de diligência/perícia contábil.�
 No âmbito do Processo Administrativo Fiscal as hipóteses de nulidade são tratadas de forma específica no art. 59, do Decreto nº 70.235/72:
 Art. 59. São nulos:
 I os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
 II os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
 No caso de decisões administrativas fiscais federais, só há nulidade se for proferida por pessoa incompetente (art. 59, I) ou com preterição do direito de defesa (art. 59, II).
 Em equilíbrio com o princípio pas de nullité sans grief - não há nulidade sem prejuízo - , a nulidade por cerceamento ao direito de defesa exige a comprovação do efetivo prejuízo ao exercício desse direito por parte do sujeito passivo, o que não ocorreu no presente caso, onde nenhum dos pressupostos acima encontra-se presente, uma vez que não ficou evidenciada a preterição do direito de defesa, tendo em vista que a decisão recorrida motivou de forma concreta a razão do não provimento ao pedido de diligência e à manifestação de inconformidade, não ficando caracterizado qualquer prejuízo ao exercício do seu direito de defesa, em relação aos fatos que lhe foram imputados, sobre os quais demonstra pleno conhecimento e apresenta defesa, cujas respectivas provas documentais trazidas aos autos serão analisadas junto com o próprio mérito da tributação, não sendo causa preliminar de nulidade.
 Analisado adequadamente o conjunto probatório existente, justificado o ônus da prova (art. 36, da Lei nº 9.784/99, e do art. 373, inc. I, do CPC/15) e concluído pela improcedência das alegações, é prerrogativa do julgador demandar por novas provas, e se este entende que constam dos autos as informações suficientes para prolatar a decisão, diligências e perícias não são necessárias, ao teor do livre convencimento motivado, do art. 29, do PAF.
 Pelo exposto, voto no sentido de não reconhecer a nulidade arguida.
 
 Mérito
 
 Quanto ao mérito, a presente lide diz respeito ao reconhecimento parcial do direito ao crédito, informado na DCOMP nº 41771.69666.220515.1.3.039378 de Saldo Negativo de CSLL, do 1º trimestre de 2015, e à homologação parcial das compensações relacionadas.
 A decisão recorrida consignou que o ônus de provar a veracidade do crédito alegado é do interessado, segundo o disposto na Lei nº 9.784/99, art. 36, também, nos termos da legislação processual civil, art. 373, do novo CPC; que a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e devidamente suportada por documentos hábeis, segundo sua natureza ou assim definidos em preceitos legais (art. 967, do Decreto nº 9580/18 - RIR/2018); que a prova do tributo retido na fonte não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos (Súmula CARF nº 143), desde que comprovado também o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo dos tributos apurados (Súmula CARF nº 80).
 Segue a decisão recorrida afirmando que, ainda que ausentes as DIRFs e os Informes de Rendimentos das fontes pagadoras, a prova da efetiva retenção que formou saldo negativo que lastreia crédito de pedido de restituição/ressarcimento ou utilizado em declaração de compensação pode ser efetuada por outros meios documentais. A prova da retenção deve ser feita por documento hábil, de modo que expresse de forma cabal a quitação ou a constituição do débito, sua correlação direta com o rendimento creditado e oferecido à tributação, bem como a titularidade do rendimento recebido; que não se faz prova apenas com documentos produzidos pelo próprio contribuinte; que, no caso em análise, o interessado apresentou cópias de alguns comprovantes de rendimentos e de documentos produzidos por ele mesmo, tais como notas fiscais, ECF, livro Razão, balancete contábil, SPED, DCTF�s e demonstrativos; que não foram trazidos aos autos os comprovantes dos respectivos recebimentos das faturas, tais como os extratos bancários onde constam os valores líquidos recebidos.
 Por fim, na ausência dos comprovantes de rendimentos e retenção na fonte, a autoridade julgadora promoveu consultas ao sistema DIRF, confirmando retenções de CSLL na fonte em benefício do interessado no montante de R$207.253,29, dos R$352.041,55 informados, restando R$144.788,26 em retenções à serem provadas.
 Num primeiro momento, a Recorrente retoma a discussão sobre a matéria de comprovação das retenções, informando que está carreando aos autos os extratos bancários com a informação do líquido recebido (Doc_comprobatório_02); que separou as notas fiscais juntada na Manifestação de Inconformidade (Doc_comprobatório_03) na ordem do despacho decisório para facilitar análise do valor bruto, do líquido recebido e comprovado pelos extratos bancários; que elaborou planilha com o nome do tomador, CNPJ, número da nota, valor bruto, valores retidos e o líquido recebido (Doc_comprobatório_04).
 Sugere que: �Fazendo um simples confronto entre os valores destacados nas notas fiscais de prestação de serviços, extratos bancários, planilhas, PER/DCOMP, escriturações contábil e fiscal, não restará a menor dúvida da retenção.�
 Em seguida, passa a demonstrar que as receitas que deram origem aos valores retidos foram incluídas no cômputo da CSLL a pagar, novamente, sugerindo que: �Fazendo um simples comparativo entre os extratos bancários, notas fiscais, ECF, PER/DCOMP, livro razão, balancete e planilha demonstrativa, os nobres julgadores não terão a menor dúvida do cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo da CSLL referente ao 1º trimestre de 2015.�
 Compulsando os autos, constata-se a juntada, somente agora com o Recurso Voluntário, de documentação comprobatória, notas fiscais e extratos bancários (fls. 1830/6077), apontadas pela Recorrente como capazes de comprovar que os valores recebidos foram líquidos dos impostos e contribuições discriminados nas notas fiscais.
 Por outro lado, verifica-se que a razão de decidir do acórdão recorrido, sob o fundamento de insuficiência de provas, foi justificada sob o argumento de que não foram trazidos aos autos os comprovantes dos respectivos recebimentos das faturas, tais como os extratos bancários onde constam os valores líquidos recebidos, razão posteriormente trazidas aos autos, somente na decisão ora recorrida.
 Assim sendo, entendo deva ser afastada a aplicação da preclusão quanto a juntada de documentos em fase recursal, determinada no §4º, do art. 16, do Decreto nº 70.235/72, tratando-se de situação que subsome-se à ressalva da alínea �c�, do citado parágrafo, a prova documental que destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos:
 Aceitas as provas juntadas na fase recursal, cumpre avaliar se realmente provam de forma inequívoca as alegações da Recorrente.
 Notar que, do valor total das retenções de CSLL na fonte, no montante informado no PER/DCOMP de R$352.041,55, o Despacho Decisório confirmou R$152.988,77; e o Acórdão DRJ confirmou mais R$54.264,52, tendo sido confirmadas retenções de CSLL na fonte em benefício do interessado no montante total de R$207.253,29, dos R$352.041,55 informados, restando R$144.788,26 em retenções à serem provadas.
 Para fazer tal prova, a Recorrente sugere que: �Fazendo um simples confronto entre os valores destacados nas notas fiscais de prestação de serviços, extratos bancários, planilhas, PER/DCOMP, escriturações contábil e fiscal, não restará a menor dúvida da retenção.�, sem apontar especificamente quais provas se referem ao valor da diferença restante.
 No caso em tela, a Recorrente não se desincumbiu do seu mister de provar. 
 Inicialmente, acompanhando a Manifestação de Inconformidade, o contribuinte juntou cópias da PER/DCOMP, da ECF, da DCTF, do Livro Razão da Conta : 1.1.2.3.01.15 469 CSLL LEI 10833/04, Balanço Patrimonial/Derex 1ºTrim/2015, de controle interno sobre valor retido de CSLL por cliente; das Notas Fiscais; e de Comprovantes Anuais de Retenção de CSLL; adicionalmente, junto com o Recurso Voluntário, solicitou juntada de mais Notas Fiscais e de Extratos Bancários.
 Não há nos documentos acostados, a prova individualizada sobre o valor restante de R$144.788,26 em retenções à serem provadas; que tais valores foram efetivamente recebidos pelo seu líquido, através de apresentação dos extratos bancários, com a indicação clara do montante recebido e as respectivas contabilizações; não simplesmente lançar aos autos milhares de documentos (fls. 1830/6077), sem nem mesmo apontar onde estaria a prova residual que precisa fazer, repita-se, do montante total informado no PER/DCOMP de R$352.041,55, resta provar R$144.788,26 em retenções e para fazer tal prova, a Recorrente sugere que: �Fazendo um simples confronto entre os valores destacados nas notas fiscais de prestação de serviços, extratos bancários, planilhas, PER/DCOMP, escriturações contábil e fiscal, não restará a menor dúvida da retenção.�, como se fosse possível repassar o seu ônus de provar.
 E, mais, a lista dos montantes não identificados foi apresentada à Recorrente, e não foi combatida, conforme apontado pela DRJ, de forma específica. Não combatendo a Recorrente as glosas individualizadas das retenções, feitas pelas autoridade fazendárias, que comporiam o saldo negativo da CSLL, os valores tornam-se incontroversos, salvo apresentada a prova individualizada sobre o valor restante de R$144.788,26 em retenções, o que não foi feito.
 A própria Recorrente reconhece a carência probatória, pleiteando que se determine diligência/perícia para suprir eventual deficiências de instrução do processo, renovando o requerimento de diligência/perícia, elaborado na manifestação de conformidade, inicialmente, não atendidos os requisitos da legislação de regência (inc. IV e §1º, do art. 16, do Decreto nº 70.235/72 - PAF), não tendo sido elaborados os quesitos a serem respondidos, nem indicado assistente técnico, requisitos que buscou posteriormente atender, corrigindo-os na reiteração do pedido, no recurso voluntário.
 Além do não atendimento inicial aos requisitos formais da legislação, as questões controversas nos autos não demandam conhecimento técnico específico para solução, não dizendo respeito aos aspectos técnicos conceituais, referindo-se a matéria envolvendo prova documental, cuja solução demanda simples indicação, por parte do interessado, da prova específica, dentre as juntadas aos autos do processo.
 Ainda, analisado adequadamente o conjunto probatório existente e concluindo pela improcedência das alegações, é prerrogativa do julgador demandar por novas provas, e se este entende que constam dos autos as informações suficientes para prolatar a decisão, diligências e perícias não são necessárias, ao teor do livre convencimento motivado, do art. 29, do Decreto nº 70.235/72 - PAF.
 Deste modo, no mesmo sentido da decisão recorrida, sendo a produção das provas em comento de responsabilidade do contribuinte, não é razoável que sejam realizadas por meio de diligência/perícia contábil, daí, em conformidade com os arts. 18, caput, e 29, do PAF, mantêm-se o indeferimento do pedido de diligência/perícia, por considerá-la prescindível para a solução do litígio administrativo.
 Assim, ratificando a decisão recorrida, entendo deva ser mantida a decisão de primeira instância, pelas razões expostas e pelos seus próprios fundamentos.
 
 Conclusão
 
 Pelo exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fenelon Moscoso de Almeida
 
 
 Voto Vencedor
 
 Conselheiro Ailton Neves da Silva, Redator designado.
 
 Em que pese o voto muito bem elaborado pelo Conselheiro Relator, entende-se que o presente processo não se encontra em condições de julgamento, conforme se explicará a seguir.
 De acordo com o descrito no relatório do voto condutor do acórdão recorrido, a improcedência do pleito foi justificada com base nos seguintes argumentos (destaques deste relator):
 (...)
 No caso em análise, o interessado apresentou cópias de alguns comprovantes de rendimentos e de documentos produzidos por ele mesmo, tais como notas fiscais, ECF, livro Razão, balancete contábil, SPED, DCTF�s e demonstrativos. Não foram trazidos aos autos os comprovantes dos respectivos recebimentos das faturas, tais como os extratos bancários onde constam os valores líquidos recebidos.
 Ou seja, o direito à compensação não está condicionado à confirmação do pagamento dos tributos retidos pelos tomadores de serviços, mas sim da confirmação pelo interessado da efetiva retenção na fonte dos respectivos tributos. Na ausência dos informes de rendimentos ou das DIRF emitidos pelas fontes pagadoras a comprovação pode ser por outros meios hábeis, por exemplo extratos bancários, mostrando claramente o valor líquido do montante recebido, além da escrituração e demais documentos acima citados.
 Da leitura dos excertos supra, depreende-se que, no entendimento do colegiado a quo, a comprovação do suposto crédito vindicado dependeria essencialmente da apresentação de documentos extraídos da escrituração do contribuinte e dos extratos bancários do período-base sob análise. 
 Pois bem, em sede de Manifestação de Inconformidade, como visto, constatou-se que o então manifestante já havia apresentado documentos extraídos de sua escrituração contábil-fiscal, como: comprovantes de rendimentos notas fiscais, ECF, livro Razão, balancete contábil, SPED e DCTF�s, do que se extrai que a improcedência do pleito foi motivada exclusiva e essencialmente pela não apresentação dos extratos bancários indicativos do recebimento dos pagamentos que deram origem às retenções vindicadas. 
 Ocorre que em sede de Recurso Voluntário, para tentar comprovar a certeza e liquidez da parcela do crédito não reconhecida, o Recorrente juntou aos autos dezenas de extratos bancários e notas ficais com destaque das retenções pleiteadas, documentos que, se cotejados com os demais elementos da escrituração contábil-fiscal constante dos autos, a princípio e em juízo de delibação, poderiam ser suficientes para comprová-lo. 
 A propósito, a Súmula CARF nº 143 autoriza a comprovação do IRRF eventualmente retido não apenas através do informe de rendimentos e DIRFs, mas, também, por meios alternativos: 
 Súmula 143 - A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos
 A jurisprudência no CARF também está alinhada a este entendimento: 
 Acórdão nº 10616555 
 Sessão de 18 de outubro de 2007 
 IRRF � GLOSA � DIRF � ERRO DA FONTE PAGADORA. Não merece prosperar a glosa do valor do imposto de renda retido na fonte, informado pelo contribuinte na declaração de ajuste anual, quando restar comprovado, por documentos hábeis e idôneos, que o sujeito passivo sofreu, efetivamente, a retenção, embora a fonte pagadora não tenha prestado esta informação na DIRF.
 Com respeito à preclusão do direito de apresentação de provas no contencioso administrativo fiscal, destaco que este instituto vem sendo relativizado neste órgão julgador de segunda instância quando se está diante de provas e indícios veementes indicadores de plausibilidade jurídica da pretensão. Cito, por exemplo, a premissa em que se lastreou as razões de decidir do Acórdão n.º 9303-005.065, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, no sentido de que "a noção de preclusão não pode ser levada às últimas consequências, devendo o julgador ponderar sua aplicação no caso concreto à luz dos elementos constantes dos autos e que conduzem à identificação plena da matéria tributável, em homenagem ao princípio da verdade material" (Acórdão n.º 9202-001.634, citado como sendo o paradigma). Veja-se a ementa que trago a colação, ipsis litteris:
 
 Acórdão n.º 9303-005.065
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 
 Data do fato gerador: 24/04/2008
 RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. ENFRENTAMENTO DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. CONHECIMENTO.
 (...)
 PROVAS DOCUMENTAIS NÃO CONHECIDAS. REVERSÃO DA DECISÃO NA INSTÂNCIA SUPERIOR. RETORNO DOS AUTOS PARA APRECIAÇÃO E PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.
 Considerado equivocado o acórdão recorrido ao entender pelo não conhecimento de provas documentais somente carreadas aos autos após o prazo para apresentação da impugnação, estes devem retornar à instância inferior para a sua apreciação e prolação de novo acórdão.
 Recurso Especial do Contribuinte provido.
 Assim, considerando que o Recorrente logrou êxito em produzir os extratos bancários tidos como elementos essenciais para comprovação do crédito, uma vez sua não apresentação constituíu a razão determinante da improcedência do pleito na visão do acórdão recorrido, e que este em nenhum momento condiciona a aceitação ou validade daquela prova à elaboração adicional de quadro demonstrativo indicando clara e precisamente a correlação entre os dados constantes naqueles extratos e as retenções pleiteadas, negar a possibilidade de o Recorrente ter seu pleito avaliado de forma mais acurada nessas circunstâncias seria, a meu ver, cercear seu direito ao contraditório e ampla defesa.
 Face a essas considerações, para que seja possível a formação de juízo conclusivo sobre a matéria, é necessária a conversão do julgamento do recurso em diligência para que a Unidade de Origem elucide, mediante investigação mais ampla, se os documentos colacionados respaldam a comprovação do crédito pretendido.
 Sendo assim, em respeito ao princípio da busca da verdade material, e para que o direito de defesa do Recorrente não seja prejudicado, voto por converter o julgamento do recurso em diligência para que a Unidade de Origem:
 a) analise os documentos acostados aos autos para fins de confirmação da existência e suficiência dos créditos remanescentes vindicados; 
 b) intime, se necessário, o Recorrente à apresentação de outros elementos de sua escrituração contábil que julgar oportunos para comprovação do crédito;
 c) elabore relatório circunstanciado e definitivo a respeito da pertinência do pleito. 
 Ao final, o Recorrente deverá ser comunicado do resultado da diligência para, se assim desejar, oferecer contra razões ao relatório de diligência.
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra o Acorddo n° 109-018.858 — 152 Turma/

DRJ09, sessdo de 28 de junho de 2023, que julgou procedente em parte a Manifestacdo de
Inconformidade do contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
deciséo recorrida, nos termos abaixo:

“Trata-se de manifestacdo de inconformidade (fls. 3 a 20; 908 a 918) interposta contra o
Despacho Decisorio — Comunicacdo n° 2703418, emitido eletronicamente em 05/09/2019
pela DRF Santo André, que reconheceu em parte o direito creditério.

O contribuinte havia informado no PER/DCOMP com Demonstrativo de Crédito n°
41771.69666.220515.1.3.039378 direito creditorio de Saldo Negativo de CSLL do 1°
trimestre de 2015 no valor de R$ 213.336,62, sendo reconhecido parcialmente mediante o
Despacho Decisorio R$ 14.283,84, pois ndo foi confirmada parte das retengdes na fonte
de R$ 199.052,78.

Tendo em vista que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente
os débitos informados pelo sujeito passivo, foram homologadas parcialmente as
compensagoes declaradas (fls. 40 a 51; 827 a 838):

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N* da Comunicagio: 2703418

DRF - SANTD ANDRE
DATA DE EMISSAQ: DS0/2010

1-SUJEITO PASSIVO /| INTERESSADD
CHP.J NOME EMPRESARIAL i

20,707 884/0001-26 MANSERY FACILITIES LTDA

2-IDENTIFICAGAO DO PERIDCOMP

PER/DCOMP COM DEMONS TRA V0 DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAD DO CREDITO TIPG DE CREDITO N* DO PROCESSO DE CREDITO
41771 60666 220515.1.3.03-8378 1o, lmestre de 2015 - 01042045 a 3102015 Salda Mingativo S CELL 10A05- 902 68E2 04 §-02 ‘
3-FUNDAMENTAGAD, DECISAC E ENQUADRAMENTO LEGAL

Anslisadar ss Informagles prestadas no documente acima identaiticade & considerands gue & Sciha das patcelas de =T
PER/DCOMP deve ser suficiente pars compravar a guitagds da sembribuiche sselal dyvid

siqlo do crddite infomeden na
4 & 5"‘5‘0 e =al ﬂ ragativo, weriflicou-ss

B4HA BART . CRED. |

¥
I
L] EERNT SR
L5Z. 368,77 K| 1%2. 980,17
Valer eriginal salds negative dnformado ne FER/DOOME com demommbrotive de crédites RS 213, 338,62 Valer ECF: B$ 213.336,62
Sematsels das gafen as dr conposighs ds crodivo na ESE: RS 332,041, 55
CELL dewida: RS 138.704,53
Valee do aalde B glllub dispenivel = |n eelas cenlismadas 1imitade me somdtérls das parceles na BCF) - (COLL devida) lindtedo 8o mence valos emice salda
negative ESF e PER/DCOMP, sbaszwads gue quands eete calculs cessltes negatiwa, o walor secd soro

Valor do salde megative dlnaoﬂhlz 1 RS N 203 L]
Comeluida a sandlise do direito oreditheie, chegou-se a seguinte deslslo

O erédite reconhecide fob insuficiente pars coPpensar :mtew alpemte o8 dibltos imformades pele sujssto pasaive, fazds pela gual HOMOLOGD PARLIALMENTE a
ceopansacle declacrada rno PER/DOCHEF acima idemblficade

Waler deyedor eeama]ideds, esrs u;u.-d -u.. ans dbbires ngevidarenzs compenssess, pars pagamente ace B/09/2010.
m!ﬂ::tu. —_TURoE

| 202.534,33 | EERCLTNT CENET S

Blam de pupsste aeims, inlormaghes corplowentaces schre = arblise de eridite, detslharsnts da eemgan naaris sfatuady ., “;M“ de valoves devedores sonpdem
o despache decisbeio. Faca cantribulsbes optantes pelo demdcllie trlbutdrie eletcdnico s nacdes sio ntades na ul:u!ncll Fars
gontribuintes nio optantes pele DTE, consultar o despachc ﬁnﬂl!tc 4 complets ne &=CAD, no end I"t: recelts.econ ..o'n.a 'a-w l assunta "Restituleola
cenpensagio”, . item “Comsults Despache Decistrio PEA/DCOMI, mesns emdersge onde pedesde ser smitides pe: teces @3 contribuintes e3 DAAF pAra pagaments
doe waloren radoces.

Bage legali Rrc. 160 da Lei n® 5172, de 1366 |CTMI. Arcs. 1% a 3% aec. 67, § 17 # arts, 28 & 30 g4 Lel 0.430, de 1990, Azt. 14 oa I AFB n* 1,717, do
2007, Art. T4 da Led n® 5,430, de 1996, Ast. 70 ca IN RFE R 111 de 2OAT.

[.]
(...) [fls. 1744/1749]

[.]

Do feito fiscal o contribuinte foi cientificado em 10/09/2019 (fls. 38). Irresignado,
apresentou manifestacdo de inconformidade, postada nos Correios em 09/10/2019 (fls. 3 a
20; 908 a 918; 1733 e 1734), alegando, em sintese, que as retengdes efetivamente
ocorreram quando do pagamento das respectivas notas fiscais de prestacao de servigos.
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Alega ofensa ao principio da legalidade, haja vista ndo haver previsdo legal que
condicione o direito do contribuinte ao cumprimento de obrigacdo de terceiro, no caso,
dos tomadores de servicos, concernente aos tributos descontados quando do pagamento
das notas fiscais.

Ressalta que o direito & compensacdo ndo estd condicionado a confirmacdo de
recolhimento dos tributos retidos pelos tomadores de servigos.

Argumenta existir dupla punicdo pelo mesmo fato, pois os tributos teriam sido
descontados do valor correspondente aos servigos prestados pelo manifestante e a ndo
homologacao das compensagdes sujeita a pessoa juridica a novo recolhimento do tributo.

Reitera que a responsabilidade é exclusiva do tomador do servico pelo recolhimento dos
valores retidos.

Informa apresentar como elementos de provas cOpias das notas fiscais, ECF, Livro Razéo,
balancete contabil, recibo de entrega do SPED, DCTF’s do periodo, relatorios de
faturamento e alguns informes de rendimentos. Defende que tais documentos seriam
provas irrefutaveis a seu favor.

Diz que, apesar de reiteradas solicitagdes junto aos referidos tomadores de servicos, ndo
logrou éxito em obter os respectivos comprovantes de quitacdo dos impostos. Requer,
assim, que eles sejam pagos no periodo, bem como disponibilizar a DIRF e o0s
comprovantes de pagamento dos tributos retidos. intimados pela Receita Federal para
informarem o valor dos rendimentos tributaveis.

A vista do exposto, requer seja provida a manifestacdo e inconformidade para: [...]

a) Diligenciar no sentido de averiguar junto a DIRF dos tomadores, as retengdes objeto do
despacho decisério e/ou intima-los para informar o valor dos rendimentos tributaveis
pagos a recorrente no periodo de compensacdo supra referido, bem como para
disponibilizar os respectivos comprovantes de pagamento do imposto retido; elaborando
relatdrio fiscal da diligéncia realizada, possibilitando a recorrente ampla defesa;

b) Acolher as preliminares suscitadas e homologar a totalidade das compensacGes
realizadas pela recorrente, com base no saldo negativo da CSLL apurada referente ao 1°
trimestre de 2015, pois 0 Gnico motivo apontado como prejudicial foi, pelas razdes supra,
plenamente rechacgado (confirmag&o parcial das retencées);

c) Na remota hipdtese do ndo acolhimento das preliminares, que as compensagdes sejam
totalmente homologadas, afastando-se em definitivo a cobranga pretendida e respectiva
multa, tendo em vista a irrefutavel comprovacgao dos valores retidos e correta apuragéo do
saldo negativo de CSLL utilizado no PER/DCOMP referido;

d) Suspender a exigibilidade do suposto crédito tributario e respectiva multa, enquanto
pender de julgamento a presente manifestacdo de inconformidade, nos termos do artigo
151, inciso 111, do Codigo Tributério Nacional. [...]

E o relatorio.”

Em sessédo de 28 de junho de 2023, a 15% Turma/DRJ09, julgou procedente em
parte a Manifestagéo de Inconformidade do contribuinte.

Irresignado, a ora Recorrente apresentou o Recurso Voluntario, de fls. 1767/1779,
buscando a reforma da decisdo de primeira instancia

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntéario, na forma do art. 43 c/c art. 65, da Portaria MF n° 1634/2023 (RICARF).

O acordao recorrido foi cientificado em 06/09/2023 (fl. 1762), tendo sido
apresentando o Recurso Voluntario (fls. 1767/1779), em 04/10/2023 (fl. 1764), dentro do prazo
recursal de 30 (trinta) dias.

Assim, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conhego.

Preliminar

Antes de se entrar no mérito da questdo, cumpre enfrentar as preliminares
suscitadas pela Recorrente.

Alega a Recorrente, que a decisdo recorrida merece ser anulada, por cerceamento
do direito de defesa, em razdo do julgamento ndo ter sido convertido em diligéncia, para Ihe dar
oportunidade de juntar os extratos bancérios, tendo em vista que, de acordo com o entendimento
posto no v. acérdao recorrido, o informe de rendimentos ndo é a Unica forma de comprovar a
retencdo de CSLL, porém, suas escrituracGes contabil e fiscal foram descartadas, pois, no
entendimento no nobre relator, os extratos bancarios podem comprovar o valor liquido recebido.

N&o €é preciso muito esforco para perceber que ndo estamos diante de uma causa
preliminar de nulidade, transbordando a discussdo para 0 ambito das provas que embasaram o
despacho decisorio e a decisdo recorrida, questfes a serem oportunamente analisadas junto com
0 proprio mérito da tributacao.

Inicialmente, ainda que o pedido ndo atenda os requisitos da legislacdo de
regéncia (inc. IV e §1° do art. 16, do Decreto n° 70.235/72), quanto a exposi¢do dos motivos
que as justifiguem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados, importante
deixar claro que houve negativa fundamentada ao “esbo¢o” do pedido de diligéncia formulado,
tendo o julgador administrativo a quo desincumbido-se do seu 6nus de indicar a fundamentagéo
adequada, observadas as peculiaridades do caso concreto, estando a apreciacdo das provas ao
teor do livre convencimento motivado, do art. 29, do Decreto n° 70.235/72 (PAF):

“Observe-se que no &mbito do Processo Administrativo Fiscal a prova documental deve
ser apresentada no momento da impugnacédo, precluindo o direito de fazé-lo em outro
momento processual, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de
um dos requisitos constantes do art. 16, 84°, do Decreto n® 70.235, de 1972.

Portanto, cabe ao interessado a tarefa de demonstrar a lisura de seu procedimento.
Sendo a producdo das provas em comento de responsabilidade do contribuinte, ndo é
razoavel que sejam realizadas por meio de diligéncia/pericia contabil.”



FI. 5 da Resolugdo n.° 1002-000.513 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10805.902989/2019-02

No ambito do Processo Administrativo Fiscal as hipoteses de nulidade sao
tratadas de forma especifica no art. 59, do Decreto n° 70.235/72:

Art. 59. Sdo nulos:
I os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

No caso de decisdes administrativas fiscais federais, s6 ha nulidade se for
proferida por pessoa incompetente (art. 59, 1) ou com preterigdo do direito de defesa (art. 59, 11).

Em equilibrio com o principio pas de nullité sans grief - ndo ha nulidade sem
prejuizo - , a nulidade por cerceamento ao direito de defesa exige a comprovacao do efetivo
prejuizo ao exercicio desse direito por parte do sujeito passivo, 0 que ndo ocorreu no presente
caso, onde nenhum dos pressupostos acima encontra-se presente, uma vez que ndo ficou
evidenciada a preteri¢do do direito de defesa, tendo em vista que a decisdo recorrida motivou de
forma concreta a razdo do ndo provimento ao pedido de diligéncia e a manifestacdo de
inconformidade, ndo ficando caracterizado qualquer prejuizo ao exercicio do seu direito de
defesa, em relagdo aos fatos que lhe foram imputados, sobre os quais demonstra pleno
conhecimento e apresenta defesa, cujas respectivas provas documentais trazidas aos autos serdo
analisadas junto com o préprio mérito da tributacdo, ndo sendo causa preliminar de nulidade.

Analisado adequadamente o conjunto probatdrio existente, justificado o 6nus da
prova (art. 36, da Lei n° 9.784/99, e do art. 373, inc. I, do CPC/15) e concluido pela
improcedéncia das alegacOes, é prerrogativa do julgador demandar por novas provas, e se este
entende que constam dos autos as informagdes suficientes para prolatar a decisdo, diligéncias e
pericias ndo sdo necessarias, ao teor do livre convencimento motivado, do art. 29, do PAF.

Pelo exposto, voto no sentido de ndo reconhecer a nulidade arguida.

Meérito

Quanto ao mérito, a presente lide diz respeito ao reconhecimento parcial do direito
ao crédito, informado na DCOMP n° 41771.69666.220515.1.3.039378 de Saldo Negativo de
CSLL, do 1° trimestre de 2015, e a homologacéo parcial das compensacdes relacionadas.

A decisdo recorrida consignou que o 6nus de provar a veracidade do crédito
alegado é do interessado, segundo o disposto na Lei n° 9.784/99, art. 36, também, nos termos da
legislagdo processual civil, art. 373, do novo CPC; que a escrituragdo mantida com observancia
das disposi¢Oes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e devidamente
suportada por documentos habeis, segundo sua natureza ou assim definidos em preceitos
legais (art. 967, do Decreto n° 9580/18 - RIR/2018); que a prova do tributo retido na fonte néo
se faz exclusivamente por meio do comprovante de retencéo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos (Siumula CARF n° 143), desde que comprovado também o cémputo
das receitas correspondentes na base de calculo dos tributos apurados (Siumula CARF n° 80).

Segue a decisdo recorrida afirmando que, ainda que ausentes as DIRFs e os
Informes de Rendimentos das fontes pagadoras, a prova da efetiva retencao que formou saldo
negativo que lastreia crédito de pedido de restituicdo/ressarcimento ou utilizado em declaragédo
de compensagédo pode ser efetuada por outros meios documentais. A prova da retencdo deve
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ser feita por documento habil, de modo que expresse de forma cabal a quitacdo ou a constituicdo
do débito, sua correlagdo direta com o rendimento creditado e oferecido & tributagdo, bem como
a titularidade do rendimento recebido; que ndo se faz prova apenas com documentos
produzidos pelo proprio contribuinte; que, no caso em analise, 0 interessado apresentou
copias de alguns comprovantes de rendimentos e de documentos produzidos por ele mesmo, tais
como notas fiscais, ECF, livro Razao, balancete contabil, SPED, DCTF’s e demonstrativos; que
ndo foram trazidos aos autos os comprovantes dos respectivos recebimentos das faturas,
tais como os extratos bancéarios onde constam os valores liquidos recebidos.

Por fim, na auséncia dos comprovantes de rendimentos e retencdo na fonte, a
autoridade julgadora promoveu consultas ao sistema DIRF, confirmando retencdes de CSLL na
fonte em beneficio do interessado no montante de R$207.253,29, dos R$352.041,55 informados,
restando R$144.788,26 em retencdes a serem provadas.

Num primeiro momento, a Recorrente retoma a discussdo sobre a matéria de
comprovacao das retenc@es, informando que esta carreando aos autos os extratos bancarios com
a informacéo do liquido recebido (Doc_comprobatdrio_02); que separou as notas fiscais juntada
na Manifestacdo de Inconformidade (Doc_comprobatério_03) na ordem do despacho decisério
para facilitar analise do valor bruto, do liquido recebido e comprovado pelos extratos bancarios;
que elaborou planilha com o nome do tomador, CNPJ, nimero da nota, valor bruto, valores
retidos e o liquido recebido (Doc_comprobatério_04).

Sugere que: “Fazendo um simples confronto entre os valores destacados nas notas
fiscais de prestacdo de servigos, extratos bancarios, planilhas, PER/DCOMP, escrituracdes
contabil e fiscal, ndo restara a menor duvida da retengdo.”

Em seguida, passa a demonstrar que as receitas que deram origem aos valores
retidos foram incluidas no cémputo da CSLL a pagar, novamente, sugerindo que: “Fazendo um
simples comparativo entre os extratos bancarios, notas fiscais, ECF, PER/DCOMP, livro razéo,
balancete e planilha demonstrativa, os nobres julgadores nao terdo a menor ddvida do cémputo
das receitas correspondentes na base de calculo da CSLL referente ao 1° trimestre de 2015.”

Compulsando os autos, constata-se a juntada, somente agora com 0 Recurso
Voluntério, de documentacdo comprobatdria, notas fiscais e extratos bancérios (fls. 1830/6077),
apontadas pela Recorrente como capazes de comprovar que os valores recebidos foram liquidos
dos impostos e contribui¢des discriminados nas notas fiscais.

Por outro lado, verifica-se que a razdo de decidir do acoérdao recorrido, sob o
fundamento de insuficiéncia de provas, foi justificada sob o argumento de que ndo foram
trazidos aos autos os comprovantes dos respectivos recebimentos das faturas, tais como o0s
extratos bancarios onde constam os valores liquidos recebidos, razdo posteriormente trazidas aos
autos, somente na deciséo ora recorrida.

Assim sendo, entendo deva ser afastada a aplicacdo da preclusdo quanto a juntada
de documentos em fase recursal, determinada no 84° do art. 16, do Decreto n® 70.235/72,
tratando-se de situacdo que subsome-se a ressalva da alinea “c”, do citado paragrafo, a prova
documental que destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos:

Aceitas as provas juntadas na fase recursal, cumpre avaliar se realmente provam
de forma inequivoca as alegac@es da Recorrente.

Notar que, do valor total das retengdes de CSLL na fonte, no montante informado
no PER/DCOMP de R$352.041,55, o Despacho Decisorio confirmou R$152.988,77; e o
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Acdrddo DRJ confirmou mais R$54.264,52, tendo sido confirmadas retengdes de CSLL na fonte
em beneficio do interessado no montante total de R$207.253,29, dos R$352.041,55 informados,
restando R$144.788,26 em retenc¢des a serem provadas.

Para fazer tal prova, a Recorrente sugere que: “Fazendo um simples confronto
entre os valores destacados nas notas fiscais de prestacdo de servigos, extratos bancarios,
planilhas, PER/DCOMP, escrituragcBes contabil e fiscal, ndo restara a menor duvida da
retencdo.”, sem apontar especificamente quais provas se referem ao valor da diferenca restante.

No caso em tela, a Recorrente néo se desincumbiu do seu mister de provar.

Inicialmente, acompanhando a Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte
juntou cépias da PER/DCOMP, da ECF, da DCTF, do Livro Razdo da Conta : 1.1.2.3.01.15 469
CSLL LEI 10833/04, Balanco Patrimonial/Derex 1°Trim/2015, de controle interno sobre valor
retido de CSLL por cliente; das Notas Fiscais; e de Comprovantes Anuais de Retencdo de CSLL;
adicionalmente, junto com o Recurso Voluntario, solicitou juntada de mais Notas Fiscais e de
Extratos Bancarios.

N&o ha nos documentos acostados, a prova individualizada sobre o valor restante
de R$144.788,26 em retencBes a serem provadas; que tais valores foram efetivamente recebidos
pelo seu liquido, através de apresentacdo dos extratos bancarios, com a indicacdo clara do
montante recebido e as respectivas contabiliza¢fes; ndo simplesmente langar aos autos milhares
de documentos (fls. 1830/6077), sem nem mesmo apontar onde estaria a prova residual que
precisa fazer, repita-se, do montante total informado no PER/DCOMP de R$352.041,55, resta
provar R$144.788,26 em retengdes e para fazer tal prova, a Recorrente sugere que: “Fazendo um
simples confronto entre os valores destacados nas notas fiscais de prestacdo de servigos,
extratos bancarios, planilhas, PER/DCOMP, escrituracbes contabil e fiscal, ndo restard a
menor davida da retencdo.”, como se fosse possivel repassar o seu 6nus de provar.

E, mais, a lista dos montantes ndo identificados foi apresentada a Recorrente, e
ndo foi combatida, conforme apontado pela DRJ, de forma especifica. Ndo combatendo a
Recorrente as glosas individualizadas das retencdes, feitas pelas autoridade fazendarias, que
comporiam o saldo negativo da CSLL, os valores tornam-se incontroversos, salvo apresentada a
prova individualizada sobre o valor restante de R$144.788,26 em retencdes, o que ndo foi feito.

A propria Recorrente reconhece a caréncia probatéria, pleiteando que se
determine diligéncia/pericia para suprir eventual deficiéncias de instrucdo do processo,
renovando o requerimento de diligéncia/pericia, elaborado na manifestacdo de conformidade,
inicialmente, ndo atendidos os requisitos da legislacdo de regéncia (inc. IV e 81°, do art. 16, do
Decreto n° 70.235/72 - PAF), ndo tendo sido elaborados os quesitos a serem respondidos, nem
indicado assistente técnico, requisitos que buscou posteriormente atender, corrigindo-os na
reiteracdo do pedido, no recurso voluntério.

Além do néo atendimento inicial aos requisitos formais da legislacdo, as questdes
controversas nos autos ndo demandam conhecimento técnico especifico para solucdo, nédo
dizendo respeito aos aspectos técnicos conceituais, referindo-se a matéria envolvendo prova
documental, cuja solugdo demanda simples indicacdo, por parte do interessado, da prova
especifica, dentre as juntadas aos autos do processo.

Ainda, analisado adequadamente o conjunto probatério existente e concluindo
pela improcedéncia das alegacdes, é prerrogativa do julgador demandar por novas provas, € se
este entende que constam dos autos as informagdes suficientes para prolatar a deciséo,
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diligéncias e pericias ndo sdo necessarias, ao teor do livre convencimento motivado, do art. 29,
do Decreto n° 70.235/72 - PAF.

Deste modo, no mesmo sentido da decisdo recorrida, sendo a producéo das provas
em comento de responsabilidade do contribuinte, ndo e razoavel que sejam realizadas por meio
de diligéncia/pericia contabil, dai, em conformidade com os arts. 18, caput, e 29, do PAF,
mantém-se o indeferimento do pedido de diligéncia/pericia, por considera-la prescindivel para a
solucéo do litigio administrativo.

Assim, ratificando a decisdo recorrida, entendo deva ser mantida a decisdo de
primeira instancia, pelas razdes expostas e pelos seus proprios fundamentos.

Concluséao

Pelo exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario, rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Fenelon Moscoso de Almeida

Voto Vencedor

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Redator designado.

Em que pese o voto muito bem elaborado pelo Conselheiro Relator, entende-se
que o0 presente processo ndo se encontra em condi¢fes de julgamento, conforme se explicara a
sequir.

De acordo com o descrito no relatério do voto condutor do acérddo recorrido, a
improcedéncia do pleito foi justificada com base nos seguintes argumentos (destaques deste
relator):

()

No caso em andlise, o interessado apresentou cOpias de alguns comprovantes de
rendimentos e de documentos produzidos por ele mesmo, tais como notas fiscais, ECF,
livro Razdo, balancete contabil, SPED, DCTF’s e demonstrativos. Nao foram trazidos
aos autos os comprovantes dos respectivos recebimentos das faturas, tais como 0s
extratos bancarios onde constam os valores liquidos recebidos.

Ou seja, o direito a compensagdo ndo estd condicionado a confirmacdo do pagamento
dos tributos retidos pelos tomadores de servigos, mas sim da confirmagdo pelo
interessado da efetiva retencdo na fonte dos respectivos tributos. Na auséncia dos
informes de rendimentos ou das DIRF emitidos pelas fontes pagadoras a comprovacao
pode ser por outros meios habeis, por exemplo extratos bancarios, mostrando
claramente o valor liquido do montante recebido, além da escrituragdo e demais
documentos acima citados.
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Da leitura dos excertos supra, depreende-se que, no entendimento do colegiado a
quo, a comprovacgdo do suposto crédito vindicado dependeria essencialmente da apresentacdo de
documentos extraidos da escrituracdo do contribuinte e dos extratos bancarios do periodo-base
sob andlise.

Pois bem, em sede de Manifestacdo de Inconformidade, como visto, constatou-se
que o entdo manifestante j& havia apresentado documentos extraidos de sua escrituracao
contabil-fiscal, como: comprovantes de rendimentos notas fiscais, ECF, livro Razéo, balancete
contabil, SPED e DCTEF’s, do que se extrai que a improcedéncia do pleito foi motivada exclusiva
e essencialmente pela ndo apresentacdo dos extratos bancarios indicativos do recebimento dos
pagamentos que deram origem as retencdes vindicadas.

Ocorre que em sede de Recurso Voluntario, para tentar comprovar a certeza e
liquidez da parcela do crédito ndo reconhecida, o Recorrente juntou aos autos dezenas de
extratos bancarios e notas ficais com destaque das retencGes pleiteadas, documentos que, se
cotejados com os demais elementos da escrituracdo contabil-fiscal constante dos autos, a
principio e em juizo de delibacdo, poderiam ser suficientes para comprova-lo.

A propo6sito, a Sumula CARF n° 143 autoriza a comprovacdo do IRRF
eventualmente retido ndo apenas através do informe de rendimentos e DIRFs, mas, também, por
meios alternativos:

SUmula 143 - A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario
na apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencéo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos

A jurisprudéncia no CARF também esta alinhada a este entendimento:
Acorddo n° 10616555

Sessao de 18 de outubro de 2007

IRRF — GLOSA - DIRF — ERRO DA FONTE PAGADORA. N&o merece prosperar a
glosa do valor do imposto de renda retido na fonte, informado pelo contribuinte na
declaragcdo de ajuste anual, quando restar comprovado, por documentos hébeis e
idéneos, que o sujeito passivo sofreu, efetivamente, a reten¢do, embora a fonte pagadora
ndo tenha prestado esta informagéo na DIRF.

Com respeito a preclusdo do direito de apresentacdo de provas no contencioso
administrativo fiscal, destaco que este instituto vem sendo relativizado neste érgdo julgador de
segunda instancia quando se esta diante de provas e indicios veementes indicadores de
plausibilidade juridica da pretensdo. Cito, por exemplo, a premissa em que se lastreou as razdes
de decidir do Acorddo n.° 9303-005.065, da Camara Superior de Recursos Fiscais, no sentido de
que "a nocgdo de preclusdo ndo pode ser levada as Ultimas consequéncias, devendo o julgador
ponderar sua aplicacdo no caso concreto a luz dos elementos constantes dos autos e que
conduzem a identificacdo plena da mateéria tributavel, em homenagem ao principio da verdade
material" (Acordao n.° 9202-001.634, citado como sendo o paradigma). Veja-se a ementa que
trago a colacdo, ipsis litteris:

Acordéo n.° 9303-005.065
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
Data do fato gerador: 24/04/2008

RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. ENFRENTAMENTO DA
FUNDAMENTACAO DO ACORDAO RECORRIDO. CONHECIMENTO.
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()

PROVAS DOCUMENTAIS NAO CONHECIDAS. REVERSAO DA DECISA~O NA
INSTANCIA SUPERIOR. RETORNO DOS AUTOS PARA APRECIACAO E
PROLACAO DE NOVA DECISAO.

Considerado equivocado o acorddo recorrido ao entender pelo ndo conhecimento de
provas documentais somente carreadas aos autos apds 0 prazo para apresentacdo da
impugnacéo, estes devem retornar a instancia inferior para a sua apreciacéo e prolacao
de novo acordao.

Recurso Especial do Contribuinte provido.

Assim, considerando que o Recorrente logrou éxito em produzir os extratos
bancéarios tidos como elementos essenciais para comprovacdo do crédito, uma vez sua nédo
apresentacdo constituiu a razdo determinante da improcedéncia do pleito na visdo do acorddo
recorrido, e que este em nenhum momento condiciona a aceitacdo ou validade daquela prova a
elaboracgéo adicional de quadro demonstrativo indicando clara e precisamente a correlagéo entre
os dados constantes naqueles extratos e as retencdes pleiteadas, negar a possibilidade de o
Recorrente ter seu pleito avaliado de forma mais acurada nessas circunstancias seria, a meu ver,
cercear seu direito ao contraditorio e ampla defesa.

Face a essas consideragdes, para que seja possivel a formacao de juizo conclusivo
sobre a matéria, € necessaria a conversdo do julgamento do recurso em diligéncia para que a
Unidade de Origem elucide, mediante investigacdo mais ampla, se 0os documentos colacionados
respaldam a comprovacéo do crédito pretendido.

Sendo assim, em respeito ao principio da busca da verdade material, e para que o
direito de defesa do Recorrente ndo seja prejudicado, voto por converter o julgamento do recurso
em diligéncia para que a Unidade de Origem:

a) analise os documentos acostados aos autos para fins de confirmacdo da
existéncia e suficiéncia dos créditos remanescentes vindicados;

b) intime, se necessario, 0 Recorrente a apresentacdo de outros elementos de sua
escrituracdo contabil que julgar oportunos para comprovacao do crédito;

c) elabore relatorio circunstanciado e definitivo a respeito da pertinéncia do pleito.

Ao final, o Recorrente devera ser comunicado do resultado da diligéncia para, se
assim desejar, oferecer contra razdes ao relatorio de diligéncia.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva



